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DILIGENCIA 1 

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 
 

1.  1.1Conforme Edital enviado e Atestado de capacidade Técnica, referente ao 
contrato com o Banco do Brasil, nas páginas 37, 39 e 43, o serviços são 
prestados, podemos solicitar ao cliente declaração complementar ao atestado. 

 
2. 1.2 Conforme atestado Banco do Brasil pagina 3 item G. 

 
 

3. 1.4 rerente ao atendimento a NT 19, por se tratar de serviço especializado, os 
serviço serão subcontratados por empresa terceira. 
 
Cabe ressaltar que o edital permite, expressamente, a sbcontratação de 
empresas especializadas (4.3 do TR). 
 
Já na Cláusula Quarta do contrato (4.4.1), está previsto que a contratada 
apresentará a contratante a documentação de habilitação de subcontratada. 
 
A apresentação de documentação de habilitação da contratada, incluisive, 
poderá ser feita por meio da demonstração da qualificação técnica da 
subcontratada, conforme está previsto nos artigos 67, § 9º e 122,§ 1º, ambos da 
Lei 14.133. 
 
Dessa forma, para fins de cumprimento da exigência prevista no subitem 
8.36.16 do TR, apresentaremos a documentação de habilitação da empresa 
subcontratada. 

 
4. 1.5 conforme atestado do Banco do Brasil – Andaraí pagina 11, e atestado 

Banco do Brasil DF página 7. 
 
 
 



QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL ENGENHEIRO MECANICO: 
 

1. 2.1 De acordo com a Cat do Engenheiro Mecanico Alexandre – Páginas 2. 
 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL ARQUITETO: 
 

2.  3.1 Conforme declaração do quadro técnico  o Arquiteto Antonio (data de 
registro profissional 30/06/1983) e a Arquiteta Daiana Aparecida (data de 
registro profissional 08/11/2019)  e o, comprovam a experiencia de 5 anos 
exigida.  

 
Relação da empresas:  
 

3. 4. Referente a relação das empresas IN-Haus com a empresa CONBRAS, é que 
a segunda foi adiquirida pelo GRUPO GPS, detentor de todas essas empresas 
e a mesma foi incormporata à empresa IN-Haus conforme alteração 42° do 
Contrato Social em anexo, em relação a empresa SERVETEC essa era a razão 
social da empresa IN-Haus conforme pode ser verificado se trata do mesmo 
CNPJ segue alteração 32° do contrato social, quanto a empresa top service é a 
detentodara da empresa in-haus confome alteração contratual. 

 
 
As Diligências complementares em que dependemos de terceiro precisamos de um 
prazo de no minimos 3 dias para atender. 
 

 
Brasília–DF,  18 de setembro de 2024. 

 
 
 

 


